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QUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da coSTa 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes Myrian 
Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique cardo-
so de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 11 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 703981
Portaria Nº. 08/2021-deaUds/sesPa
a diretora do dEaUdS – departamento de auditoria em Saúde/SESPa, no 
uso de suas atribuições legais e,
considerando a PorTaria Nº 0295 – GaBiNETE do SEcrETário/SESPa 
de 13 de aBril de 2021, publicado no doE nº 34.551 de 14/04/2021.
rESolVE:
designar a auditora em Saúde do Sistema Nacional de auditoria – SNa, 
componente Estadual, ana Maria Gonçalves do Nascimento, matrícula 
5148235/1 e como colaboradores armando Sérgio carvalho de Souza, ma-
trícula 80015656/2 e Victória Juliana Campos Lodi, matrícula 595874/1, 
sob a coordenação da primeira, para procederem auditoria na fundação 
Hospital de clínicas Gaspar Viana, no dia 15 de setembro de 2021, refe-
rente  ao  Prontuário e AIH da paciente O. C. L, que veio a óbito em função 
de infecção por covid-19.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 14 de setembro de 2021.
Sabrina Torres lopes
diretora do dEaUdS/SESPa

Protocolo: 704026
Portaria N.º 861 de 08 de seteMBro de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 702 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela PorTaria N.º 970 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
102 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 402 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 460 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria Nº 679 de 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. Nº 292/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 15/09/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2019/162208, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSTa 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 08 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 703885
Portaria N.º 864 de 08 de seteMBro de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 674 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela PorTaria N.º 942 de 11 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
074 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 375 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021. Prorrogado pela PorTaria N.º 463 de 17 de maio 
de 2021. resignado pela portaria  645 de 06 de  Julho de 2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante na memo. nº 302/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/07/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/509780, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN Wa-
NESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da coSTa 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes flávio 
Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
Contraditório e à Ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 06 de julho de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 703875

Portaria N.º 848 de 08 de seteMBro de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 663 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020 e 
prorrogado pela PorTaria N.º 932 de 11 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
063 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 364 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela portaria 489 de 17 de maio de 
2021, redesignado pela PorTaria Nº 655 de 06 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 
283/2021.
r E S o l V E:
i - prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 15/09/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2006/53627 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 08 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 703876
Portaria N.º 875 de 08 de seteMBro de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 699 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela PorTaria N.º 967 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
099 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 399 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 496 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela portaria 659 de 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanen-
te de Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 281/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2017/186137 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 08 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 703878
Portaria N.º 856 de 08 de seteMBro de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 704 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela PorTaria N.º 972 de 12 de novembro de 2020, publicada 
no d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
104 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 404 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 480 de 17 de maio 
de 2021,  redesignado pela portaria 665 de 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 280/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 15/09/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/50572 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE 
da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém,  08 de Setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 703895


